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COMUNICADO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria R nº 095 de 05 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. em 09 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o disposto no item 12.4 dos Editais nº 20/2022, 41/2022, 42/2022 e 48/2022,

DIVULGA o resultado do procedimento de heteroiden?ficação para verificação da autodeclaração como preto ou pardo,
conforme  Portaria  Norma?va  nº  4,  de  6  de  abril  de  2018  da  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  do  Ministério  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

Edital
complementar

Inscrição Nome Resultado

27/2022 2201800017 Patrícia Emanuelle Nascimento Declaração DEFERIDA pela comissão

43/2022 2204100022 Vanessa Dias Gomes do Prado Declaração INDEFERIDA pela comissão

44/2022 1 Fábio Júnior Clemente Gama Candidato(a) ausente

44/2022 3 Pierre Joseph Nelcide Declaração DEFERIDA pela comissão

49/2022 2203300003 Camila Rezende Oliveira Declaração DEFERIDA pela comissão

55/2022 2203900009 Carlos Eduardo Santos de Oliveira Declaração INDEFERIDA pela comissão

56/2022 2204000010 Luzia Amélia Silva Marques Declaração DEFERIDA pela comissão

Os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas ou que não comparecerem ao procedimento poderão
permanecer em outra lista de aprovados, conforme sua classificação.

Os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas serão eliminados do certame no caso em que, a par?r de
refle?da e fundamentada análise do cenário, do contexto e da conjuntura factual que é própria de cada caso concreto,
ficar demonstrada a existência de má-fé, falsidade da autodeclaração, fraude ou tenta?va de fraude à regular
concorrência do  certame,  determinada  em  processo  administra?vo que  assegure  o  devido  processo  legal,  o
contraditório e a ampla defesa. A eliminação de candidatos por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever
de convocação suplementar de candidatos não convocados para o processo de heteroiden?ficação.

Caberá recurso da decisão da Comissão no prazo de 2 (dois) dias úteis a par/r da publicação do resultado da avaliação.
O recurso deverá ser encaminhado para o endereço recurso@dirps.ufu.br.

MARCIO MAGNO COSTA

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 13/06/2022, às 11:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten?cidade deste documento pode ser conferida no site hPps://www.sei.ufu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3678095 e o código CRC C3980193.

Referência: Processo nº 23117.006517/2022-14 SEI nº 3678095
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